
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 - CEP 12030-180 – TEL. PABX (0xx12) 3625-5000

DECRETO Nº 15.665, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre recebimento do LoteamentoComercial e Residencial Campo Romano, noBairro do Pinhão.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso desuas atribuições legais, à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº3.952/2016, e
Considerando o parecer da Secretaria de Obras às fls. 920 constatando aexecução dos serviços de drenagem, pavimentação e terraplenagem, estando aptos a seremrecebidos pela municipalidade;Considerando o parecer da Secretaria de Mobilidade Urbana às fls. 924 doprocesso 3.952/2016), constatando a execução da sinalização de trânsito vertical e horizontal,estando aptos a serem recebidos pela municipalidade;Considerando o parecer com condicionante da Secretaria de Meio Ambiente àsfls. 915, constatando a execução dos serviços de Arborização, Revegetação, Paisagismo,Mobiliário Urbano, estando aptos a serem recebidos pela municipalidade;Considerando o parecer com condicionante da Secretaria de Serviços Públicos àsfls. 921, constatando a execução dos serviços de Rede de distribuição de energia elétrica eiluminação pública, estando aptos a serem recebidos pela municipalidade;Considerando a Licença de Operação de Loteamento emitida pela CETESB(fls.925 e 926; Considerando o Atestado de Conclusão de Obras emitido pela SABESP (fls.897); Considerando o Contrato de Doação e Cessão de Sistema de Abastecimento deÁgua e de Sistema de Esgotos Sanitários do Loteamento Campo Romano(fls. 928 a 930 doprocesso 3.952/2016).

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas oficialmente reconhecidas a urbanização do terreno e a aceitação doslogradouros e áreas públicas referente a implantação do Loteamento Comercial e ResidencialCampo Romano, no Bairro do Pinhão.
Art. 2º Fica desvinculada da Prefeitura Municipal como hipoteca da total, completa e fielexecução das obras de infraestrutura do Loteamento Campo Romano, os lotes 01, 02 e 03 daQuadra A; 02, 03, 04 e 05 da Quadra B; 01, 02, 03, 04 e 05 da Quadra C; 02 da Quadra D; 01,02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 da Quadra E; Objeto do decreto 14.593/2019, permanecendo
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caucionado em favor do Município o lote 03 da quadra D, para conclusão das tratativas referenteàs Secretarias de Meio Ambiente e de Serviços Públicos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 09 de outubro de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º daelevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIORPREFEITO MUNICIPAL
LUCIO FABIO ARAUJOSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 09 de outubro de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIORDIRETOR MUNICIPAL DE JUSTIÇAResp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRADIRETORA DO DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LÚCIO FÁBIO ARAÚJO (CPF 171.XXX.XXX-12) em 09/10/2023 15:50:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR (CPF 014.XXX.XXX-23) em 09/10/2023 16:06:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA (CPF 183.XXX.XXX-02) em 09/10/2023 16:07:37

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/6361-31A9-5205-3FC8

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/6361-31A9-5205-3FC8

